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RESUMO 

 

 

 
GONÇALVES, Fabianne. Patrimônio ameaçado: o futuro dos documentos arquivísticos 

digitalizados. Rio de Janeiro. 2021. Qualificação (Mestrado Profissional em Memória e 

Acervos) – Programa de Pós-Graduação em Memória e Acervos, Fundação Casa de Rui 

Barbosa, Rio de Janeiro. 

 
Simplificar processos, otimizar custos e ter práticas eficazes para entregar 

resultados cada vez mais rápidos fazem parte das instituições nos dias de hoje. Somado 

a isso, a tecnologia avança nesse período de transformação digital vivido atualmente. 

Isto atinge a organização dos documentos em papel que passam a ser representantes 

digitais pela técnica da digitalização. Para dar validade a estes documentos foi 

publicado o decreto 10.278, de 18 de março de 2020 com o objetivo de regularizar esta 

documentação que autoriza a eliminação dos documentos originais. Apesar de possuir 

requisitos que protegem os documentos de valor histórico, de exigir padrões técnicos 

de integridade, confiabilidade e rastreabilidade, o decreto ainda apresenta algumas 

falhas que podem não garantir a segurança jurídica que o documento necessita. Desta 

forma, o futuro dos documentos arquivísticos encontra-se ameaçado e este problema 

só poderá ser mitigado com políticas de gestão de documental e preservação digital que 

assegurem a longevidade do documento e sua recuperação. 
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ABSTRACT 

GONÇALVES, Fabianne. Patrimônio ameaçado: o futuro dos documentos arquivísticos 

digitalizados. Rio de Janeiro. 2021. Qualificação (Mestrado Profissional em Memória e 

Acervos) – Programa de Pós-Graduação em Memória e Acervos, Fundação Casa de Rui 

Barbosa, Rio de Janeiro. 

 
Simplifying processes, optimizing costs, and having effective practices to deliver faster 

and faster results are part of institutions these days. Added to this, technology advances in this 

period of digital transformation currently experienced. This affects the organization of paper 

documents that become digital representatives through the technique of digitization. To give 

validity to these documents, decree 10.278 of March 18, 2020, was published with the aim of 

regularizing this documentation that authorizes the elimination of the original documents. 

Despite having requirements that protect documents of historical value, demanding technical 

standards of integrity, reliability and traceability, the decree still has some flaws that may not 

guarantee the legal certainty that the document needs. In this way, the future of archival 

documents is threatened, and this problem can only be mitigated with document management 

and digital preservation policies that ensure the longevity of the document and its recovery. 
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INTRODUÇÃO 

O momento é de transformação digital. As organizações devem adequar-se para 

atender à novas exigências do mercado e da sociedade. A digitalização de documentos surge 

como uma tecnologia que acelera o acesso à informação, agiliza o atendimento das novas 

demandas, reduz custos e auxilia na desburocratização dos processos de gestão. Porém, 

questiona-se a preservação destes documentos convertidos ao meio digital ao longo do tempo. 

Além das orientações técnicas, existem aspectos legais a serem analisados.  

A Constituição da República Federativa do Brasil, promulgada em 1988, assegura a 

todos o acesso à informação como direito fundamental, bem como garante que todos têm direito 

a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo 

ou geral (artigo 5º). E dá ao Estado o dever de defender o patrimônio cultural brasileiro e à 

administração pública, o de prover a gestão documental (artigos 215 e 216).  

De acordo com a lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, que dispõe sobre a política 

nacional de arquivos públicos e privados e dá outras providências, a administração pública tem 

o dever de prover a gestão documental desde a sua produção até sua destinação, ratificando o 

que diz a Constituição Federal em que todos têm direito de receber informações dos órgãos 

públicos. Em 2011, surgiu a Lei de Acesso à Informação – número 12.527, de 18 de novembro 

de 2011 – que regulamenta o direito à informação e tem como princípios básicos a 

transparência, a autenticidade, a disponibilidade e a integridade da informação. 

Passados mais de trinta anos da publicação da Carta Magna de 1988, é instituída a 

Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, pela medida provisória 881, de 30 de abril de 

2019, na qual estabelece garantias de livre mercado, análise de impacto regulatório e dá outras 

providências. Esta medida autoriza a destruição dos documentos originais, oriundos do setor 

privado, após a digitalização, desde que a integridade do documento seja constatada.  Ressalta-

se que foi a leitura desta medida provisória que deu origem a esta dissertação. Posteriormente, 

ela converte-se na lei 13.874, de 20 de setembro de 2019, trazendo de volta o assunto da 

regularização da digitalização de documentos no Brasil. 

Em 18 de março de 2020, publica-se o decreto 10.278 que regulamenta o disposto no 

inciso X do caput do art. 3º da lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, e no art. 2º-A da lei nº 

12.682, de 9 de julho de 2012, para estabelecer a técnica e os requisitos para a digitalização de 

documentos públicos e privados, a fim de que produzam os mesmos efeitos legais dos 

documentos originais. Isto é, fica autorizado armazená-los em meio digital, conforme requisitos 

estabelecidos, equiparando o documento físico ao documento digitalizado, tendo este último os 
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mesmos efeitos legais. Fica também autorizada a destruição do documento físico, exceto os de 

valor histórico. 

Diante disso, qual será o destino do documento arquivístico digitalizado tendo o seu 

original eliminado? Qual o impacto destas iniciativas na preservação dos documentos 

arquivísticos nas organizações? Qual consequência para a sociedade? Qual o posicionamento 

dos profissionais de arquivos e das entidades de classe?  

O objetivo geral desta dissertação é analisar a preservação de documentos arquivísticos 

digitalizados, a partir do decreto 10.278, de 18 de março de 2020, que estabelece requisitos para 

a digitalização de documentos públicos e privados no Brasil. Os objetivos específicos são: 

- Analisar a importância do documento arquivístico como patrimônio bem como a gestão 

destes para a preservação e o acesso   

- Apontar os impactos do decreto nº 10.278/2020 digitalização de documentos na preservação 

e acesso dos documentos arquivísticos. 

- Apresentar por meio de um levantamento da legislação sobre documentos em ambientes 

digitais. 

Otimizar os processos, tanto no serviço público como nas instituições privadas, tornou-

se urgente perante as demandas da sociedade e do mercado. Por isso, a informação é 

reconhecida como um ativo fundamental na gestão das organizações. O mundo encontra-se na 

era digital e não é mais possível que a sociedade e as instituições não façam parte deste novo 

tempo. Porém, todos estes ativos tecnológicos não podem afetar a preservação da memória e 

dos acervos nem o direito da sociedade de ter acesso aos mesmos. 

Apesar da legislação existente, faltam em boa parte das instituições públicas brasileiras 

políticas efetivas sobre gestão de documentos e preservação digital. Ainda são encontradas 

grandes massas documentais em papel acumuladas sem classificação, avaliação e destinação 

corretos. Não há uma gestão eficiente dos recursos tecnológicos que sustentam esta 

documentação digitalizada. Falta também a implementação de normas que orientem a 

digitalização de documentos arquivísticos para que sejam um objeto digital acessível a longo 

prazo, o que pode acarretar a perda desta documentação.  

Diferentemente dos documentos em papel ou daqueles convertidos para o microfilme, 

que têm uma durabilidade maior, os suportes que fixam os documentos digitais têm como 

característica principal a fragilidade. Com o rápido avanço da tecnologia, a mudança de 

software e de hardware é inevitável o que afeta a preservação do patrimônio documental 

arquivístico. É fundamental para a memória das instituições que estes documentos sejam 
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preservados em suportes confiáveis, que apresentem que estejam disponíveis para consulta da 

mesma forma que ocorre – ou deveria ocorrer – com os documentos em papel. 

As práticas de gestão de documentos se dão desde a produção até a destinação final. 

Com a transformação digital, algumas instituições acreditam que não é mais necessária a 

realização desta gestão, que a tecnologia resolverá tudo sozinha. Pelo contrário, mais do que 

nunca será preciso o desenvolvimento de instrumentos de apoio à gestão documental.  Um 

dispositivo legal autorizando a eliminação dos originais pode desencadear uma digitalização 

desenfreada de conjuntos documentais que já se encontravam desorganizados e que continuarão 

assim no ambiente digital. 

A digitalização de documentos constitui-se uma atividade importantíssima na 

atualidade, devido a este processo de informatização que vem ocorrendo. A sociedade está cada 

vez mais dependente das tecnologias para desempenhar suas funções diárias. Todavia, não ter 

atenção à obsolescência dos recursos tecnológicos, aos aspectos legais, à gestão documental, à 

preservação digital e ao acesso pode colocar sob ameaça o patrimônio documental arquivístico 

comprometendo a construção e manutenção da memória das instituições e da sociedade.  

Este trabalho terá como eixos principais a preservação digital, a legislação, a 

digitalização e a materialidade. A intenção é pesquisar como podem impactar na preservação e 

no acesso aos documentos.  

Os aspectos legais têm que ser considerados, uma vez que o documento arquivístico 

exerce função de prova e, por isso, será feita uma pesquisa sobre a legislação que trata sobre a 

digitalização de documentos. A medida provisória 881, de 30 de abril de 2019 - atual lei 13.874, 

de 20 de setembro de 2019 - institui a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, 

estabelece garantias de livre mercado, análise de impacto regulatório, e dá outras providências. 

No artigo 10, é autorizada a destruição dos originais, dando ao documento digitalizado os 

mesmos efeitos jurídicos. A lei 13.874 altera a lei 12.682, de 9 de julho de 2012, que dispõe 

sobre a elaboração e o arquivamento de documentos em meios eletromagnéticos. Conhecida 

como um dos primeiros instrumentos legais que regula a digitalização de documentos no Brasil, 

a lei 12.682 não permitia a eliminação de documentos após a conversão e arquivamento desses 

documentos para as plataformas digitais por essas plataformas não oferecerem segurança 

jurídica à documentação digitalizada. O decreto 10.278, de 18 de março de 2020, objeto de 

estudo desta pesquisa, autoriza a eliminação dos originais desde que não sejam considerados 

de valor histórico. Com isso, fica oficializada a digitalização de documentos no Brasil e a 

eliminação dos originais.  
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 Os primeiros passos para regulamentar a digitalização de documentos começou no 

final da década de 90. Segundo Flores e Schafer (2013), a primeira proposta do governo sobre 

a digitalização foi em 1999 quando foi proposto o Projeto de Lei Original nº 1.532, do 

Congresso Nacional, que dispôs sobre a elaboração e o arquivamento de documentos em meios 

eletromagnéticos. Posteriormente houve Projeto de Lei da Câmara - PLC nº 11/2007; no mesmo 

ano, Projeto de Lei do Senado - PLS nº 146/2007. Mais recentemente, o Projeto de Lei - PL nº 

7920/2017, conhecido como “Queima de Arquivo”, causou uma série de protestos na 

comunidade acadêmica, na instituição de memória e em outras entidades por não prever planos 

de preservação digital, por desconsiderar a gestão de documentos e a participação de 

profissionais da informação na elaboração do projeto.  

Em um mundo digital, procedimentos adequados que mantenham a materialidade dos 

documentos arquivísticos são essenciais. Para trabalhar o conceito de materialidade serão 

utilizados os autores Fernal e Franklin (2015, p.13) que tratam dos impactos das tecnologias na 

materialidade da informação. Para eles a materialidade da informação em ambientes digitais 

pode influenciar a forma de gerir conteúdos, bem como a preservação digital de longo prazo. 

Significa que os sistemas que guardam esta documentação precisam assegurar a preservação de 

longo prazo, o que torna a preservação digital muito complexa. Manter a integridade da 

informação requer o envolvimento dos arquivistas, profissionais de tecnologia da informação, 

e os aspectos legais têm que ser observados. Conforme a Carta para a Preservação do 

Patrimônio Arquivístico Digital.  

“A preservação da informação em formato digital não se limita ao domínio 

tecnológico, envolve também questões administrativas, legais, políticas, 

econômico-financeiras e, sobretudo, de descrição dessa informação através de 

estruturas de metadados que viabilizem o gerenciamento da preservação 

digital e o acesso no futuro.” (CONARQ, 2005, p. 3). 

Entende-se a relevância da digitalização, pois conforme explicita a publicação 

Recomendações para digitalização de documentos arquivísticos permanentes, do Conselho 

Nacional de Arquivos (2010, p.6), a digitalização contribui para o amplo acesso e disseminação 

dos documentos arquivísticos por meio da Tecnologia da Informação e Comunicação; permite 

o intercâmbio de acervos documentais e de seus instrumentos de pesquisa por meio de redes 

informatizadas; promove a difusão e reprodução dos acervos arquivísticos não digitais, em 

formatos e apresentações diferenciados do formato original; incrementa a preservação e 

segurança dos documentos arquivísticos originais que estão em outros suportes não digitais, 

por restringir seu manuseio. Segundo esta mesma publicação, antes do processo de digitalização 

pressupõe-se que o tratamento arquivístico dos documentos e a avaliação e seleção dos 
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conjuntos documentais a serem digitalizados já tenham sido desenvolvidos, e que o acervo 

arquivístico selecionado tenha sido previamente higienizado, identificado e organizado.  

A obsolescência ocorre quando todo aparato tecnológico não atende mais à função a 

qual foi criado. Com o avanço cada vez mais rápido da tecnologia a obsolescência mostra-se 

como um ponto de preocupação para a preservação do documento arquivístico digital. Para 

trabalhar este conceito são usados os autores Flores e Santos (2018, p.45) que ressaltam a 

fragilidade do documento arquivístico digital perante este avanço e atentam para a perda do 

conhecimento neste constante processo de migração pelo qual os documentos fatalmente irão 

passar.  

Para garantir que estes registros estejam recuperáveis daqui a muitos anos certos 

elementos são necessários. Assinatura digital e a certificação digital (CONARQ, 2011, p. 66) 

apoiam a confirmação de autenticidade dos documentos, contudo não é o suficiente. Os 

metadados servem da descrição e na recuperação do documento.  

O sucesso desse caminho e da preservação digital dependem de uma política de gestão 

de documentos que tem como atividades principais a classificação e a avaliação. Para Sousa, 

R.T.B (2008, p.85) a classificação é uma ação intelectual de construir esquemas para agrupar 

os documentos a partir de esquemas estabelecidos. A avaliação é um processo de análise de 

documentos de arquivo que estabelece prazos de guarda e a destinação de acordo com os valores 

lhe são atribuídos (ARQUIVO NACIONAL, 2005, p.41). Assim, será possível pensar em uma 

política de preservação digital que priorize a longevidade do documento, com uma equipe 

multidisciplinar, que não seja dependente de um único programa ou equipamento específico 

como prega Humberto Innarelli no livro Arquivística - temas contemporâneos: classificação, 

preservação digital e gestão do conhecimento (2008, p.42-45). 

O método de pesquisa é descritivo, com abordagem qualitativa. O levantamento de 

informações foi feito por meio de pesquisa documental, com a análise da legislação referente à 

gestão de documentos e preservação. Foi realizada uma pesquisa bibliográfica com os 

principais autores da área de Arquivologia, Preservação Digital e Ciência da Informação.  

1 GESTÃO DO PATRIMÔNIO ARQUIVÍSTICO 

Para o entendimento da gestão do patrimônio arquivístico é indispensável analisar o que 

é documento nas diferentes áreas do conhecimento e destacar a diferença dos documentos de 

arquivo por serem oriundos de uma atividade e por se relacionarem   organicamente entre si. A 

garantia da preservação e do acesso aos mesmos depende da gestão documental que tem como 

instrumentos essenciais a classificação e a avaliação que mostram a estrutura da documentação 

e a destinação dela. Com as atualizações constantes na tecnologia, os estudos arquivísticos tem 
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que reformular-se no que se refere aos documentos digitais e aos digitalizados que são 

convertidos a este meio. Então, o propósito deste capítulo é analisar o documento arquivístico 

como patrimônio bem como a importância da sua gestão para a preservação e o acesso. 

1.1 Documento e patrimônio 

Documento é “uma unidade de registro de informações, qualquer que seja o suporte ou 

formato” (ARQUIVO NACIONAL, 2005, p. 73). Definição que parece suficiente para entender 

o significado da palavra. Porém, ela está inserida em um contexto maior que pode ser 

desdobrado em documentos museológicos, bibliográficos e arquivísticos.  

Quando se pensa em documento de museu, remete-se a ideia de objeto, de monumento. 

Segundo Foucault (2008), a história é o que transforma os documentos em monumentos e que 

desdobra, onde se decifravam rastros deixados pelos homens, se tentava reconhecer em 

profundidade o que tinham sido, uma massa de elementos que devem ser isolados, agrupados, 

tornados pertinentes, inter-relacionados, organizados em conjuntos. Para história não está 

separada do documento.  

“O documento não é o feliz instrumento de uma história que seria em 

si mesma, e de pleno direito, memória; a história é, para uma sociedade, uma 

certa maneira de dar status e elaboração à massa documental de que ela não 

se separa.” (FOUCAULT, 2008, p. 8) 

Le Goff ressalta o documento como fruto da sociedade. 

“A concepção do documento/monumento é, pois, independente da 

revolução documental e entre os seus objetivos está o de evitar que esta 

revolução necessária se transforme num derivativo e desvie o historiador do 

seu dever principal: a crítica do documento – qualquer que ele seja – enquanto 

monumento. O documento não é qualquer coisa que fica por conta do passado, 

é um produto da sociedade que o fabricou segundo as relações de forças que 

aí detinham o poder. Só a análise do documento enquanto monumento permite 

à memória coletiva recuperá-lo e ao historiador usá-lo cientificamente, isto é, 

com pleno conhecimento de causa.” (LE GOFF, 1990, p. 470) 

 Fica claro que o documento não é uma obra do acaso o que serve para os documentos 

de arquivo e de biblioteca. Paul Otlet identifica que:  

“Documento é o livro, a revista, o jornal, é a peça de arquivo, a 

estampa, a fotografia, a medalha, a música, é também atualmente o filme, o 

disco e toda a parte documental que prece ou sucede a emissão radiofônica. 

Ao lado dos textos e imagens há objetos documentais por si mesmos” 

(OTLET, 1937, p. 1) 

 Para Oltlet (1937, p. 6) Museus, Bibliotecas e Arquivos são grandes depósitos de 

tesouros intelectuais da Humanidade. Mas diferente dos demais, os documentos arquivísticos 

tratam de conjuntos documentais criados para atender a uma demanda. Possuem características 

específicas que garantem a sua confiabilidade para a pesquisa e comprovar acontecimentos. 

Duranti (1994, p. 51) elencou as seguintes características destes registros: 
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“- Imparcialidade: “Os registros são inerentemente verdadeiros”. Não 

há uma intenção na sua criação, pois são gerados para atestar os fatos, 

devido a uma ação. 

- Autenticidade: para a autora os documentos são autênticos, mantidos 

e conservados sob custódia de acordo com procedimentos regulares que 

podem ser comprovados. Aponta que alguns registros podem se desviar 

desse padrão legítimo de procedimentos contínuos de preservação.  

- Naturalidade: maneira como os documentos se acumulam 

- Inter-relacionamento: eles estabelecem relações no decorrer do seu 

ciclo de vida. Duranti afirma que os registros documentais são um 

conjunto indivisível de relações intelectuais permanentes. 

- Unicidade: cada registro documental assume um lugar único na 

estrutura documental do grupo ao qual pertence e no universo 

documental.” (DURANTI, 1994, p. 51)  

Os documentos arquivísticos nascem para registrar uma ação e são preservados 

comprovar um ato, uma evidência e, consequentemente, forma a memória de uma instituição, 

de uma sociedade. Por isso, identifica-se a definição de Bellotto (2004, p. 37) como melhor 

definição que diz que documentos de arquivo são produzidos por uma entidade pública ou 

privada ou por uma família ou pessoa no transcurso das funções que justificam sua existência 

como tal, guardando esses documentos relações orgânicas entre si. Ela afirma que o arquivo é 

consciência histórica da administração (2004, p. 228). 

A finalidade dos documentos de arquivo é servir à administração e salvaguardar a 

memória. A Declaração Universal sobre os Arquivos, reconhece, dentre outras características, 

o caráter singular dos arquivos, sua diversidade e a multiplicidade de suportes e formatos. 

“Arquivos registram decisões, ações e memórias. Arquivos são um 

património [patrimônio] único e insubstituível transmitido de uma geração a 

outra. Documentos de arquivo são geridos desde a criação para preservar seu 

valor e significado. Arquivos são fontes confiáveis de informação para ações 

administrativas responsáveis e transparentes. Desempenham um papel 

essencial no desenvolvimento das sociedades ao contribuir para a constituição 

e salvaguarda da memória individual e coletiva. O livre acesso aos arquivos 

enriquece o conhecimento sobre a sociedade humana, promove a democracia, 

protege os direitos dos cidadãos e aumenta a qualidade de vida” (ICA, 

UNESCO,2010, p. 1). 

Documentos arquivísticos constituem patrimônio fundamental para a administração e 

para os cidadãos. O já citado Dicionário Brasileiro de Terminologia Arquivística identifica o 

termo patrimônio arquivístico como o “conjunto de arquivos de valor permanente, públicos ou 

privados, existentes no âmbito de uma nação, de um estado ou de um município” (ARQUIVO 

NACIONAL, 2005, p.130) 

Uma das primeiras iniciativas para preservar o legado cultural brasileiro foi o decreto 

25 de 30 de novembro de 1937 que organiza o patrimônio histórico e artístico nacional que é 

constituído pelos bens móveis e imóveis existentes no país cuja conservação seja de interesse 
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público, quer por sua vinculação a fatos memoráveis da história do Brasil, quer por seu 

excepcional valor arqueológico ou etnográfico, bibliográfico ou artístico. Para que fossem 

considerados assim, tinham que estar registrados em um dos quatro “Livros do Tombo” que 

são explicados no quarto artigo da seguinte forma:  

-Livro do Tombo Arqueológico, Etnográfico e Paisagístico: arqueologia e etnografia 

-Livro do Tombo Histórico: coisas de interesse histórico e obras de arte históricas 

-Livro do Tombo das Belas Artes: arte erudita 

-Livro do Tombo das Artes Aplicadas: obras relacionadas a artes aplicadas 

Nota-se que não há na lei a palavra documento nem tão pouco alguma coisa relacionada 

a um arquivo. O entendimento deste como parte de um legado só acontece com a promulgação 

da Constituição Federal de 1988 que marca a incorporação do documento ao patrimônio 

cultural. Os artigos 215 e 216 declaram que a obrigação do Estado em defender o patrimônio 

cultural brasileiro e a gestão da documentação governamental. O primeiro artigo descreve que 

o Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes de cultura 

nacional, apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais. No terceiro 

parágrafo está detalhado que o Plano Nacional de Cultura que visa o desenvolvimento cultural 

do país e a integração de ações do poder público que tem como uma de suas funções a defesa 

do patrimônio cultural. O artigo 216 trata do que é composta esta herança. 

 “Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de 

natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, 

portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos 

formadores da sociedade brasileira...” (BRASIL, 1988, p. 120) 

Está disposto no parágrafo 2º que é de responsabilidade da administração pública, na 

forma da lei, a gestão da documentação governamental e as providências para franquear sua 

consulta a quantos dela necessitem. O mesmo Estado que tem o dever de proteger tem o poder 

de punir aqueles que danificam o patrimônio e ao conceber o documento como tal, quem o 

destruí-lo arcará com as consequências dos danos causados. Antes da promulgação da Carta 

Magna o Código Penal Brasileiro, criado em 1940, já considerava crime a destruição do 

documento.  

“Art. 305 - Destruir, suprimir ou ocultar, em benefício próprio ou de 

outrem, ou em prejuízo alheio, documento público ou particular verdadeiro, 

de que não podia dispor: 

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa, se o documento é público, e 

reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é particular.” (BRASIL, 

1940, p. 62) 

            Outro dispositivo legal que trata sobre o mesmo assunto é a lei 9.605, de 12 de fevereiro 

de 1998 que dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades 

lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências diz:  
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“Art. 62. Destruir, inutilizar ou deteriorar: 

I - Bem especialmente protegido por lei, ato administrativo ou decisão 

judicial; 

II - Arquivo, registro, museu, biblioteca, pinacoteca, instalação                

científica ou similar protegido por lei, ato administrativo ou decisão judicial: 

                                              Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 

Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena é de seis meses a um ano de 

detenção, sem prejuízo da multa.” (BRASIL, 1998, p. 10) 

A própria lei 8.159/1991 também aborda a responsabilidade daqueles que destruírem 

documentos. 
“Art. 25 - Ficará sujeito à responsabilidade penal, civil e administrativa, na 

forma da legislação em vigor, aquele que desfigurar ou destruir documentos 

de valor permanente ou considerado como de interesse público e social.” 

(BRASIL, 1991, p. 3) 

O documento é um registro informações e quando é fruto de uma ação, produzido por 

uma organização e possui relação natural entre si, trata-se de documentos arquivísticos que 

precisam ser organizados para estarem preservados e acessíveis para quem deles necessitarem. 

Por guardarem a memória das instituições, por serem fundamentais na tomada de decisões são 

considerados patrimônio que devem ser protegidos e os que danificarem punidos. A gestão 

documental apresenta-se como caminho para a realização deste propósito com suas atividades 

essenciais, a classificação e a avaliação, juntamente com seus respectivos instrumentos, plano 

de classificação e tabela de temporalidade. 

1.2 A importância da gestão documental 

Antes de entrar no tópico da gestão documental, voltaremos ao século XIX, 

precisamente no ano de 1841, época da criação do princípio de respeito aos fundos criado por 

Natalis de Wailly que consiste em não misturar documentos de origens distintas. Embora não 

se pretenda aprofundar neste assunto, é indiscutível a importância deste princípio para a 

Arquivologia.  No século XX, cria-se a Teoria das Três Idades que determina o ciclo de vida 

dos documentos que passam pela idade corrente, intermediária e permanente. 

O que orienta quanto tempo o documento ficará em cada fase é a frequência de uso, 

além dos aspectos jurídicos. Rousseau e Couture (1998, p. 118-121) chamam estas fases de 

ativas, semiativas e inativas o que reforça a ideia de que são organizados pela utilidade, pelo 

valor. Na fase corrente os documentos servem imediatamente a administração, atendem 

imediatamente ao fim para o qual foi criado. Na intermediária guarda ainda algum valor 

administrativo, mas não são mais indispensáveis para as atividades diárias. Por fim, na idade 

permanente o valor dele é apenas de prova ou informação. Ao passar pela fase intermediária 

eles podem ser eliminados diretamente a depender do resultado da avaliação. Aos documentos 

que pertencem às idades correntes e intermediárias são atribuídos o valor primário, isto é, 

atender a uma função imediata e aos que chegam à idade permanente valor secundário, valor 
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legal, informativo. Um outro conceito começa a surgir na década de 40 principalmente a partir 

da Segunda Guerra Mundial com o aumento da massa documental: a gestão de documentos que 

trata de conjunto de operações que tratam do da documentação desde a produção até a 

destinação que teve os Estados Unidos como protagonistas na elaboração do conceito.  

Jardim (2015, p.27) analisou as diversas definições sobre a gestão de documentos em 

diferentes países. Apresenta as definições dos Estados Unidos, Canadá, Inglaterra e Austrália, 

França, Espanha entre outros países que, de um modo geral, estão ligadas à eficiência, 

racionalidade e economia. Para este trabalho, foi destacado o quadro referente às definições de 

gestão de documentos referentes ao Brasil e à Portugal.  

Quadro 1 – Termo: Gestão de Documentos 

Fonte País Definição 

 

17. Dicionário brasileiro de   

terminologia arquivística 

(Dibrate) 

 

 

Brasil 

Considera-se gestão de documentos o conjunto de procedimentos 

e operações técnicas referentes à sua produção, tramitação, uso, 

avaliação e arquivamento em fase corrente e intermediária, visando 

à sua eliminação ou recolhimento para guarda permanente. 

18. Dicionário de terminologia  

arquivística (AAB/SP) 

 

Brasil 
Conjunto de medidas e rotinas visando à racionalização e 

eficiência na criação, tramitação, classificação, uso primário e 

avaliação de arquivos. 

 

 

19. Como avaliar documentos 

de arquivos – Glossário 

(AESP) 

 

 

 

Brasil 

Conjunto de medidas e rotinas que garante o efetivo controle de 

todos os documentos de qualquer idade desde sua produção até sua 

destinação final (eliminação ou guarda permanente), com vistas à 

racionalização e eficiência administrativas bem como à 

preservação do patrimônio documental de interesse histórico-

cultural. 

 

20. Rede Portuguesa de 

Arquivos (RPA): fundamentos 

para o seu desenvolvimento e 

gestão 

 

 

Portugal 

Gestão de documentos de arquivo: Campo da gestão 

responsável por um controlo eficiente e sistemático da 

produção, recepção, manutenção, utilização e destino dos 

documentos de arquivo, incluindo os processos para constituir e 

manter prova e informação sobre actividades e transacções. 

 

 

21. Série ISO 30.300: sistema 

de gestão para documentos de 

arquivo 

 

 

 

Portugal 

Gestão de documentos de arquivo (Records management): Área da 

gestão responsável por um controlo eficaz sistemático da produção, 

recepção, manutenção, utilização e destino dos documentos de 

arquivo. Inclui os processos para constituir e manter, em forma de 

documentos de arquivo, as informações e a prova das atividades e 

operações da organização. Nota: Em inglês denomina‐se também 

recordkeeping. 

 

22. NP 4438 -1. 2005, 

Informação e  

documentação 

 

 

Portugal 

O campo da gestão responsável por um controlo eficiente e 

sistemático da produção, recepção, manutenção, utilização e 

destino dos documentos de arquivo, incluindo os processos para 

constituir e manter prova e informação sobre atividades e 

transações. 

Fonte: Jardim (2015) 

Segundo o autor, na terminologia em língua portuguesa, destacam-se, em relação ao 

objeto da gestão de documentos a produção, tramitação, classificação, uso, avaliação e 
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arquivamento. O controle é a ação mais evidente. O planejamento e a direção, destacados na 

terminologia anglo-saxônica, não são mencionados. Para ele no que se refere aos objetivos da 

gestão de documentos, são frequentemente citados a eficácia, a eficiência e a racionalização.  

Outros três termos que merecem atenção nas definições brasileiras são procedimentos, medidas 

e rotinas para que seja alcançada a eficácia e a racionalização que pode ser prejudicada pela de 

normatização das tarefas da gestão. 

A gestão de documentos possui três fases. divide-as em produção, utilização e 

destinação. Nesta última fase ela observa que: Paes (2002, p. 54) 

“Avaliação e destinação de documentos: talvez a mais complexa das 

fases da gestão de documentos, se desenvolve mediante a análise e avaliação 

dos documentos acumulados nos arquivos, com vistas a estabelecer seus 

prazos de guarda, determinando quais serão objeto de arquivamento 

permanente e quais deverão ser eliminados por terem seu valor de prova e de 

informação para a instituição.” (PAES, 2002, p. 54) 

O americano James Rhoads descreveu as fases da gestão de documentos como 

elaboração, manutenção e eliminação dizia que:  

“...bons arquivos dependem de bons programas de gestão de 

documentos arquivos dependem em grande medida de “bons” programas de 

gestão de documentos, já que somente estes podem garantir que os 

documentos de valor permanente sejam produzidos em materiais duráveis, 

sejam organizados de modo que possam ser encontrados facilmente, sejam 

cuidados adequadamente durante o período ativo de sua existência, sejam 

registrados, avaliados e recolhidos aos arquivos” (RHOADS, 1983 apud 

INDOLFO, 2007, p. 36) 

   A gestão de documentos tem como propósito a eficácia na organização da 

documentação. Em 2001, no Canadá foi lançada a ISO 15 489 com o propósito de definir os 

conceitos e princípios a partir dos quais são desenvolvidas abordagens para produção, captura 

e gestão de documentos de arquivo. O Comitê Brasileiro de Informação e Documentação 

(ABNT/CB-014) e a Comissão de Estudo de Gestão de Documentos Arquivísticos (CE-

014:000.004) desenvolveram a versão brasileira em 2018. Ela define a gestão de documentos 

como: 

“Área da gestão responsável pelo controle eficiente e sistemático da 

produção, recebimento, manutenção, uso e destinação de documentos de 

arquivo, incluindo processos para captura e manutenção de provas e 

informações sobre atividades e transações de negócio na forma de documentos 

de arquivo.” (ABNT, 2018, p. 3) 

Conforme um dos princípios desta norma, sistemas para o gerenciamento de 

documentos de arquivo, independentemente do seu grau de automação, permitem a aplicação 

de controles de documentos de arquivo e a execução de processos para produzir, capturar e 

gerenciar os mesmos. Os sistemas dependem de políticas definidas, responsabilidades, 

monitoramento, avaliação e treinamento, para cumprir os requisitos identificados. 
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Posteriormente foi criada ISO 30.300 - Sistema Gestão de Documentos de Arquivo - 

SGDA – Fundamentos e Vocabulário - que visa estabelecer a gestão sistemática da política, 

procedimentos e responsabilidades da gestão de documentos independentemente da finalidade, 

conteúdo ou mídia de gravação dos próprios documentos. De acordo com a norma, o objetivo 

é de “implementar um SGDA é produzir e controlar documentos de arquivo de uma forma 

sistemática e verificável.” 

 Além da ISO 30300, existem as normas ISO 30301- Requisitos e a ISO 30302 - 

Diretrizes para implementação. Ambas tratam sobre sistemas de gestão de documentos de 

arquivo. A figura abaixo mostra a estrutura de um SGDA que pela norma determina os 

requisitos de gestão de documentos de arquivo e as expectativas das partes interessadas. 

    Figura 1 - Estrutura SGDA 

 

     Fonte:  ABNT NBR ISO 30300:2016   

 

A organização de documentos arquivísticos está inserida em um contexto maior que não 

passa pelas operações técnicas. Passa por questões estruturais, financeiras, jurídicas e sobretudo 

políticas que conjuntamente dão a base para a gestão arquivística da instituição ou dos serviços 

de arquivo. A partir do que está elencado acima fica claro que ter um correto gerenciamento da 

documentação é elementar para a estratégia das organizações.  Para isso, duas atividades são 

formam a base da gestão documental: a classificação e a avaliação. 
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1.3 Instrumentos da gestão 

A realização da gestão de documentos possui uma série de procedimentos técnicos, mas 

a execução desta atividade é conduzida pelas tarefas de classificação e avaliação. A primeira 

porque dá clareza quanto aos assuntos e às tipologias documentais existentes em cada acervo e 

a segunda por designar qual caminho o documento irá seguir. O fazer da classificação e da 

avaliação são intelectuais no qual o arquivista tem de conhecer o histórico da documentação a 

ser tratada, a estrutura que ela está inserida, além de atentar para as questões jurídicas 

intrínsecas a ela.  

A classificação distribui os documentos por assunto e atribui código a cada um deles. 

Schellenberg (2004, p. 88-94) separa a classificação em três modalidades: 

- Funcional: Os documentos são agrupados pelas funções pelas quais foram elaborados.  

- Organizacional: A estrutura da instituição norteia a classificação do acervo 

- Por assunto: Sobre o que o documento trata em si.  

O princípio da proveniência é importante para a classificação por respeitar a origem da 

documentação. Outro princípio que tem bastante relevância é o da ordem original que mantém 

a relação existente entre ela. Sousa, (2008, p.84) diz que esses princípios marcam a passagem 

da classificação com bases intuitivas para outra sedimentada no caráter e nas especificidades 

do objeto. O autor defende o uso do conceito de classificação como uma atividade intelectual e 

utiliza este termo para: 

“... identificar ação intelectual de construir esquemas para agrupar os 

documentos a partir de estabelecidos. A “ordenação” como a forma de 

disposição dos tipos documentais dentro das divisões estabelecidas no 

esquema de classificação. O “arquivamento” com a ação física de colocar os 

documentos em pastas ou caixas orientada pelo esquema de classificação e 

pela ordenação definida.” (SOUSA, R.T.B, 2008, p. 85) 

O produto do esquema de classificação é o Código de Classificação de Documentos ou 

o Plano de Classificação que esquematiza os documentos de acordo com a função que ele possui 

e os distribui por classes e subclasses. É um instrumento norteador do acervo e serve como base 

para a avaliação. A tarefa da classificação exige o conhecimento da estrutura organizacional da 

administração produtora dos documentos e das necessidades de utilização dos documentos 

produzidos por esses administradores. (ARQUIVO NACIONAL, 2020, p. 7) 
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Quadro 2 – Classe Administração Geral 

 

 

 

 

 

 

 

                              

 

Fonte: Arquivo Nacional (2020) 

A tabela de temporalidade é o instrumento que indica o prazo de guarda do acervo o que 

racionaliza a massa documental. É fruto do processo de avaliação que designa quais 

documentos serão mantidos conforme as funções que eles atendem.  

O Código de classificação e tabela de temporalidade e destinação de documentos 

relativos às atividades-meio do Poder Executivo Federal, publicado pelo Arquivo Nacional em 

2020 apresenta algumas mudanças em relação às versões anteriores. Uma delas é a troca do 

termo assunto por descritor do código e para os termos que descrevem esses descritores 

escolheram palavras que denotem ações para identificar as atividades que destas classes e 

subclasses, ratificando que o documento é fruto de uma função, de uma ação. 

Quadro 3 – Tabela de temporalidade e destinação de documentos  

TABELA DE TEMPORALIDADE E DESTINAÇÃO DE 

DOCUMENTOS RELATIVOS ÀS ATIVIDADES-MEIO DO PODER 
EXECUTIVO FEDERAL 

 

Código 

 

Descritor do código 
Prazos de guarda  

Destinação 

final 

 

Observações 
Fase corrente Fase intermediária 

 

045.33 

 

ADAPTAÇÃO DE USO 
Até a aprovação 

das contas pelo 

Tribunal de 

Contas* 

5 anos a contar da apro- 

vação das contas pelo 

Tribunal de Contas** 

 

Guarda 
permanente 

* ou até a apresentação 

do Relatório de Gestão 

** ou 10 anos a contar da 
apresentação do 

Relatório de Gestão 

 

045.4 

 

VIGILÂNCIA 

PATRIMONIAL 

Até a aprovação 

das contas pelo 

Tribunal de 

Contas* 

5 anos a contar da apro- 

vação das contas pelo 

Tribunal de Contas** 

 

Eliminação * ou até a apresentação 

do Relatório de Gestão 

** ou 10 anos a contar da 

apresentação do 

Relatório de Gestão 

 

045.5 

 

ABASTECIMENTO E 
MANUTENÇÃO DE 

VEÍCULOS 

Até a aprovação 

das contas pelo 

Tribunal de 

Contas* 

5 anos a contar da apro- 

vação das contas pelo 

Tribunal de Contas** 

 

Eliminação * ou até a apresentação 

do Relatório de Gestão 

** ou 10 anos a contar da 
apresentação do 

Relatório de Gestão 

Fonte: Arquivo Nacional (2020) 

A classe 000 – Administração Geral tem como subclasses: 

• 010 – Organização e Funcionamento 

• 020 – Gestão de Pessoas 

• 030 – Gestão de Materiais 

• 040 – Gestão de Bens Patrimoniais e de Serviços 

• 050 – Gestão Orçamentária e Financeira 

• 060 – Gestão da Documentação e da Informação 

• 070 – Gestão dos Serviços Postais e de   

Telecomunicações 

• 080 – Pessoal Militar 

• 090 – Vaga 
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Ao observar o quadro acima percebe-se que a avaliação simplifica o ciclo de vida dos 

documentos e agiliza a organização dos documentos. Indolfo diz que:  

“A avaliação é um processo de análise e seleção de documentos que 

visa estabelecer prazos de guarda e destinação final dos documentos, 

definindo quais documentos serão preservados para fins administrativos ou de 

pesquisa e em que momento poderão ser eliminados ou recolhidos ao arquivo 

permanente, segundo o valor e o potencial de uso que apresentam para a 

administração que os gerou e para a sociedade”. (INDOLFO, 2007, p. 42) 

O tema da avaliação documental é complexo e há alguns autores que divergem sobre o 

seu conceito. Chagas (2020) apresenta quatro propostas teóricas e metodológicas sobre o 

assunto. A primeira é a de Theodore Schellenberg que defende a imparcialidade do arquivista, 

já que ele não é parte interessada no valor de prova do documento. A segunda é a “Estratégia 

de Documentação” que garante a retenção de informações adequadas sobre uma área geográfica 

específica, um tópico, um processo ou evento. Já o modelo de Hans Booms aponta que embora 

deva considerar o contexto social, o arquivista está sozinho para decidir o futuro do patrimônio 

documental. Por último, a macro avaliação de Terry Cook que se centra na interação entre a 

função, a estrutura e o cidadão que, combinados, refletem o funcionamento do Estado na 

sociedade civil. Para o autor a avaliação estabelece “valores” através da teoria social baseados 

na narrativa contextual da criação e não no conteúdo (COOK, T. 2012, p.146) 

Algumas dificuldades aparecem nas atividades de classificação e avaliação. A 

documentação é criada, acumulada sem critério algum para a guarda permanente dificultando 

a recuperação dela quando necessário. Em situações mais graves é eliminada comprometendo 

a memória das instituições. 

Para realizar e orientar os processos da classificação e avaliação, as Comissões 

Permanentes de Avaliação de Documentos (CPAD) são peças essenciais. O decreto 10.148, de 

2 de dezembro de 2019 institui estas comissões que tem o dever de elaborar, aplicar e orientar 

a aplicação dos códigos de classificação de documentos e as tabelas de temporalidade e a 

responsabilidade de enviar a listagem de eliminação para a entidade competente. 

“Art. 10. A autorização para a eliminação de documentos de que trata o art. 9º 

da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, ocorrerá por meio da aprovação das 

tabelas de temporalidade e destinação de documentos do órgão ou da entidade 

pelo Arquivo Nacional, condicionada ao cumprimento do disposto nos incisos 

I, II e V do caput do art. 9º.  

Parágrafo único. A eliminação de documentos públicos será efetuada de forma 

que a descaracterização dos documentos não possa ser revertida.” (BRASIL, 

2019, p.3) 

O trabalho de avaliação decide o que vai ser destruído e o que permanecerá da memória 

da empresa, daí a sua complexidade. O que continuará no acervo tem que ser preservado pelo 

tempo designado pelas comissões ou permanentemente, caso seja o destino de sua guarda.  
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A preservação documental requer a atuação de um grupo multidisciplinar, um conjunto 

de operações técnicas mais o gerenciamento de recursos e implementação de políticas que 

propiciem a durabilidade deste documento ao longo do tempo. “A missão da preservação é 

garantir que o documento tenha sua materialidade e funcionalidade resguardadas pelo maior 

tempo possível” (HOLLÓS, 2010, p. 26) 

Para construir uma boa política de preservação de documentos é necessária a implementação 

de um programa de gestão. Com o avanço tecnológico ambas tiveram que se readequarem à 

nova realidade.  Diante destas reestruturações, os documentos arquivísticos tem a produção 

potencializada, sejam aqueles que são elaborados no meio digital ou os que nascem na forma 

analógica e tornam-se objetos digitais quando digitalizados. Salienta-se que em ambos os casos 

o trabalho de reestruturação deve sair de um programa de gestão documental de política que 

estruture as atividades de gestão. 

Como exemplo, o Sistema de Gestão de Documentos e Arquivos (SIGA), criado em 

2003 pelo decreto 4.915 com a tarefa de organizar a gestão de documentos de arquivo no âmbito 

do Governo Federal. Alterado em 2020 pelo decreto 10.148 tem como uma de suas finalidades 

“propor diretrizes e normas relativas à gestão e à preservação de documentos e arquivos, no 

âmbito da administração pública federal.” 

A partir dos tópicos citados, infere-se que o objetivo de uma política de gestão de 

documentos é dar ferramentas para que as atividades se desenvolvam por meio de proposições, 

orientação e o assessoramento em si no decorrer do processo. Mais uma vez, Jardim (2018, p. 

32) traz o termo gestão arquivística com o seguinte significado: 

“Gestão arquivística refere-se, neste artigo, ao conjunto de elementos 

mobilizados para a gerência de serviços e instituições arquivísticas.1 Inclui 

todo o ciclo, da produção à guarda permanente, passando pela gestão de 

documentos, a preservação, a produção de mecanismos de recuperação da 

informação, a difusão, o acesso e as demais operações que constituem a 

missão das instituições e serviços arquivísticos. Envolve também os aspectos 

gerenciais relacionados a pessoas, infraestrutura física, legal, tecnológica, 

recursos orçamentários etc.” (JARDIM, 2018, p. 32) 

Este conteúdo confirma que a documentação precisa ser tratada desde a produção, que 

deve contemplar a preservação juntamente com o acesso mais as questões de ordem estruturais 

como pessoas, recursos físicos, tecnológicos e financeiros. Acrescenta-se a esta visão macro a 

atenção aos dispositivos legais que regem a organização onde está inserido o acervo assim como 

aqueles que regulam o gerenciamento da documentação, principalmente em tempos de tanta 

transformação tecnológica. 

É preciso atentar para a gestão de documentos que já nascem em ambientes digitais que 

devem ter a sua gestão integrada aos documentos convencionais.  
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“A produção de documentos digitais levou à criação de sistemas 

informatizados de gerenciamento de documentos. Entretanto, para se 

assegurar que documentos arquivísticos digitais sejam confiáveis e autênticos 

e possam ser preservados com essas características, é fundamental que os 

sistemas acima referidos incorporem os conceitos arquivísticos e suas 

implicações no gerenciamento dos documentos digitais.” (ARQUIVO 

NACIONAL, 2011, p. 10) 

Assegurar a longevidade da documentação arquivística tornou-se um desafio para os 

arquivistas que precisam manter a organicidade e a integridade do documento. A atualização 

de procedimentos bem como da legislação é imprescindível para esse novo contexto que se 

apresenta.  Além de ser objeto de pesquisa, o documento é instrumento de prova. Ao pensar em 

programas de gestão e de preservação é fundamental a garantia da segurança jurídica. A 

renovação da legislação é necessária para a regulação dos padrões a serem adotados para que o 

acervo esteja em conformidade. É importante o envolvimento dos arquivistas, das instituições 

arquivísticas na elaboração e aplicação da lei para que o acesso permaneça garantido.  

2 – DIGITALIZAÇÃO E O DECRETO Nº 10.278/2020 

Em março de 2020 foi assinado o decreto dá à cópia digitalizada o mesmo valor do 

documento original e autoriza eliminação deste em casos específicos. Este capítulo abordará 

sobre a microfilmagem, a digitalização e será feita uma análise do decreto nº 10.278 /2020 e 

seu impacto na preservação digital de documentos arquivísticos. 

2.1 Microfilmagem e digitalização 

A técnica de microfilmagem surgiu com o propósito de preservar o documento original, 

facilitar o acesso e reduzir os espaços destinados aos arquivos. Foi regulada pela lei 5.433, de 

8 de maio de 1968 e regulamentada 28 anos depois pelo decreto 1.799, de 30 de janeiro de 

1996. A lei autoriza a microfilmagem e deixa a cargo da autoridade competente a decisão sobre 

a eliminação a ser feita por incineração, destruição mecânica ou outro processo que assegure a 

desintegração dos documentos. Os de valor histórico não podem ser eliminados e aqueles que 

não tenham o mesmo valor, mas o prazo de guarda ainda não terminou podem ser 

microfilmados por medida de segurança. 

 Sobre a microfilmagem, o decreto 1.799/1996 afirma no artigo 3º que: 

“Art. 3° Entende-se por microfilme, para fins deste Decreto, o 

resultado do processo de reprodução em filme, de documentos, dados e 

imagens, por meios fotográficos ou eletrônicos, em diferentes graus de 

redução.” (BRASIL, 1996, p. 1) 

Quando os documentos forem públicos, respeitarão o previsto na tabela de 

temporalidade aprovada por autoridade competente. Quanto aos documentos públicos o artigo 

13 traz o seguinte: 
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“Art. 13. Os documentos oficiais ou públicos, com valor de guarda 

permanente, não poderão ser eliminados após a microfilmagem, devendo ser 

recolhidos ao arquivo público de sua esfera de atuação ou preservados pelo 

próprio órgão detentor.” (BRASIL, 1996, p. 2) 

A microfilmagem foi reconhecida como um recurso para a preservação devido à 

durabilidade, a segurança e a economia de espaço são reconhecidas como vantagens desse 

mecanismo. Aponta-se como principal desvantagem a dependência uma leitora de microfilme 

para ter acesso à informação. Na década de 90, momento em que começa a era da Tecnologia 

da Informação – TI a digitalização começa a ser utilizada e mais amplamente divulgada nos 

anos 2000. Diferente da microfilmagem ela facilita o acesso ao papel que é convertido ao meio 

virtual. 

Conway (2001, p. 24), expõe sobre a prioridades de ação para preservação no universo 

digital pela técnica da digitalização. A primeira delas é a longevidade onde indica que a 

migração é, e permanecerá sendo, uma tarefa bastante desafiadora já que não é possível prever 

o tempo que um sistema irá durar. Em segundo lugar a escolha que surge da necessidade de 

migração e, por isso, a avaliação dos sistemas, da armazenagem sempre terá que ser avaliada. 

Depois a qualidade visual e intelectual do conteúdo disponível digitalmente após a conversão. 

O autor também apresenta a integridade física relacionada com a perda da informação em si e 

a intelectual com a indexação e demais descritivos como um fator a ser considerado. Por último, 

ele apresenta o acesso como uma ideia central da preservação no mundo digital. Não só do 

documento bem como da descrição do que foi preservado. 

Não só as escolhas técnicas são responsáveis para garantir a preservação. A questão 

orçamentária, o envolvimento da alta administração, implementação de políticas são 

igualmente essenciais para a manutenção do acervo a longo prazo. Apesar da digitalização ter 

como fundamento oferecer o acesso, mostra dificuldades no que diz respeito à preservação. 

“Por sua vez, a digitalização, reconhecida como uma tecnologia capaz 

de oferecer múltiplo acesso (simultaneamente, isto é, vários consulentes 

consultando ao mesmo tempo, o mesmo documento) e disseminação da 

informação em escala mundial, ainda tem problemas de obsolescência 

tecnológica (desenvolvimentos de novos hardwares e softwares, o que exige 

constantes atualizações), autenticidade (alto grau de vulnerabilidade, 

acidental e/ou intencional), problemas com direitos autorais, carência de 

normas e padrões internacionais, estabilidade e garantia de preservação a 

longo prazo (suportes com pouco tempo de durabilidade e expectativa de 

vida)” (ALBITE, 2011, p. 45) 

De modo geral, a digitalização é conhecida como a tecnologia que converte o 

documento em suporte tradicional para o meio digital. Para o Dicionário Brasileiro de 

Terminologia Arquivística (ARQUIVO NACIONAL, 2005, p. 69) é um “processo de 

conversão de um documento para o formato digital por meio de dispositivo apropriado, como 



 28

/5 

 

 

um escâner.” A publicação Recomendações para Digitalização de Documentos Arquivísticos 

Permanentes expõe a seguinte definição: 

“Entendemos a digitalização como um processo de conversão dos 

documentos arquivísticos em formato digital, que consiste em unidades de 

dados binários, denominadas de bits - que são 0 (zero) e 1 (um), agrupadas em 

conjuntos de 8 bits (binary digit) formando um byte, e com os quais os 

computadores criam, recebem, processam, transmitem e armazenam dados.” 

(ARQUIVO NACIONAL, 2010, p. 5) 

Concorda-se que é um procedimento de conversão, mas Soledade e Miranda (2019, 

p.28) consideram que há uma geração, produção ou criação de um representante imagético 

digital consoante com o exemplo a seguir: 

“Ao fotografarmos uma pessoa num banco da praça, e ao 

reproduzirmos esta imagem na tela de nosso próprio aparelho de celular, 

ocorre ali a captura ou registro, num espaço temporal determinado, da 

representação desta pessoa, e não uma transformação/conversão desta para 

outro formato. A pessoa continuará existindo, com a mesma forma física, ou 

seja, não foi transformada, transladada ou convertida, isto é, não foi 

desmaterializada” (SOLEDADE E MIRANDA 2019, p. 28) 

Com relação à conversão de formato, o Glossário da CTDE (2020, p. 20) define como 

“modificação de um formato para outro motivada, principalmente, pela normalização de 

formatos e para contornar a obsolescência tecnológica.” O vocábulo remete a transformação de 

um objeto que estava fixado em uma base para outra.  

Independente de conceitos, a digitalização cresceu nos últimos anos muito impulsionada 

pela transformação digital que tem como proposta a reinvenção de modelos de negócio, a 

inovação de processos e que tem como um dos pilares a digitalização dos empreendimentos, 

inclusive a documentação. A consultoria Acervo – Excelência em Gestão Documental afirma 

que a digitalização de documentos conquista cada vez mais espaço no setor empresarial e que 

a previsão para 2025 é um significativo aumento dos documentos digitalizados, pois as 

empresas hoje buscam uma análise mais assertiva e um gerenciamento eficiente de todas as 

informações internas.  

Dentro de um mercado promissor surge a demanda por medidas legais que regulem tal 

atividade e minimizem os entraves burocráticos. Embora o aquecimento da área seja recente, 

em 2001 já existiam inciativas sobre a regulamentação de documentos digitais ou digitalizados 

que poderá ser consultado posteriormente no apêndice deste trabalho.  

Até então não havia um amparo legal que autorizasse a eliminação de documentos após 

a digitalização. Em 18 de março de 2020, publica-se o decreto 10.278 que permite a eliminação 

dos originais convertidos ao ambiente digital. 
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2.2 O decreto nº 10.278, de 18 de março de 2020 

O decreto nº10.278 / 2020 regulamenta o disposto no inciso X do caput do art. 3º da Lei 

nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, e no art. 2º-A da Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012, 

para estabelecer a técnica e os requisitos para a digitalização de documentos públicos ou 

privados, a fim de que os documentos digitalizados produzam os mesmos efeitos legais dos 

documentos originais. Conhecida como um dos primeiros instrumentos legais que regula a 

digitalização de documentos no Brasil, a lei nº 12.682/ 2012 não permitia a eliminação de 

documentos após a conversão e arquivamento desses documentos para as plataformas digitais 

por essas plataformas não oferecerem segurança jurídica à documentação digitalizada. A versão 

inicial apresentava artigos davam ao documento armazenado em meio ótico os mesmos efeitos 

legais que o documento original e permitiam a eliminação dele. Foram vetados. 

A lei nº 13.874 / 2019 institui a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica; 

estabelece garantias de livre mercado que nasceu com o propósito de simplificar processos para 

melhorar o gerenciamento nas organizações e acelerar a transformação digital. O inciso X do 

artigo 3º especifica que:  

“Arquivar qualquer documento por meio de microfilme ou por 

meio digital, conforme técnica e requisitos estabelecidos em 

regulamento, hipótese em que se equiparará a documento físico para 

todos os efeitos legais e para a comprovação de qualquer ato de direito 

público” (BRASIL, 2019, p.3) 

Observa-se a inexistência de requisitos mínimos para legitimidade de tal operação nem 

orientação de preservação do que será arquivado. Ela altera a lei nº12.682 / 2012 que acrescenta 

mais um artigo com o texto a seguir: 

“Art. 2º-A. Fica autorizado o armazenamento, em meio eletrônico, 

óptico ou equivalente, de documentos públicos ou privados, compostos por 

dados ou por imagens, observado o disposto nesta Lei, nas legislações 

específicas e no regulamento.” (BRASIL, 2012, p.1) 
Os parágrafos decorrentes deste novo artigo dão à documentação digitalizada validade 

jurídica, aprovam a destruição dos originais verificada a integridade dela. Outro ponto é a figura 

do Secretário de Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 

Governo Digital do Ministério da Economia responsável por decidir quais documentos 

receberão o código de autenticação verificável. Há pouca preocupação com a autenticidade dos 

documentos e com a preservação de longo prazo destes. Os artigos mostrados na lei nº13.874 / 

2019 não foram bem aceitos e devido a essa pressão foi desenvolvido o decreto. Ele nasce para 

tentar suprir as falhas encontradas na lei anterior. A Secretaria Especial de Desburocratização, 

Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia identificou como um entrave os 
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documentos digitalizados não possuírem efeitos legais e com o intuito de criar um decreto que 

regulamentasse essa questão consultou o Arquivo Nacional para buscar orientações a respeito. 

Nem todas as sugestões do Arquivo Nacional foram acolhidas. Por exemplo, à 

preservação dos documentos digitalizados em repositórios arquivístico digitais confiáveis 

(RDC-Arq). O respeito pela política nacional de arquivos estabelecida pela lei nº 8.159 / 1991, 

a observância às normas do CONARQ, às tabelas de temporalidade, atenção à avaliação de 

documentos, a preservação daqueles de valor histórico foram algumas das sugestões acatadas. 

O interesse em aprovar a digitalizar e eliminar começa em 1999. Vejamos abaixo o 

caminho até chegarmos a decreto nº10.278 / 2020. 

- Projeto de Lei Original nº 1.532 / 1999 

- Projeto de Lei da Câmara - PLC nº 11/2007 

- Projeto de Lei do Senado - PLS nº 146/2007 

- Projeto de Lei - PL nº 7920/2017, conhecido como “Queima de Arquivo” 

O Projeto de Lei 7920/2017, conhecido como “Queima de Arquivo”, causou uma série 

de protestos na comunidade acadêmica, nas instituições de memória e em outras entidades por 

não prever, assim como nos outros projetos, planos de preservação digital, por desconsiderar a 

gestão de documentos e a participação de profissionais da informação.  

Portanto, com o decreto em vigor, é necessário analisar os principais pontos e se 

respeitam ou não os fundamentos da gestão e da preservação documental para que não se perca 

a memória, os valores e os direitos da sociedade. 

2.2.1 Análise sobre decreto  

O primeiro artigo trata do objeto que são as leis 12.682/2012 e 13.874/2019 citados 

anteriormente. O segundo fala do âmbito e da aplicação com o texto “Aplica-se o disposto neste 

Decreto aos documentos físicos digitalizados que sejam produzidos:”. A expressão “físicos 

digitalizados”, que aparece em outros artigos, é o primeiro ponto a ser analisado. O documento 

digitalizado segue os mesmos trâmites de um documento nato digital, pois a única coisa que os 

distingue é a origem. Tanto quanto outro não são diferentes do papel, todos possuem fixidez e 

estabilidade como os outros. Portanto, o uso dos vocábulos “físico, digitalizado” ou “físico 

digital” é completamente equivocado. Rondinelli expõe sobre o tema. 

“Do ponto de vista da diplomática, o documento arquivístico digital, 

exatamente como o seu correlato em papel, apresenta as seguintes 

características: forma fixa, conteúdo estável, relação orgânica, contexto 

identificável, ação e o envolvimento de cinco pessoas, autor, redator, 

destinatário, originador e produtor. Há que ressaltar que entre essas cinco 

pessoas, pelo menos as três primeiras têm de estar presentes num documento 

arquivístico.” (RONDINELLI, 2013, p. 235) 
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O decreto é aplicável às pessoas jurídicas de direito público interno, ainda que envolva 

relações com particulares; pessoas jurídicas de direito privado ou por pessoas naturais para 

comprovação perante pessoas jurídicas de direito público interno, outras pessoas jurídicas de 

direito privado ou outras pessoas naturais. Por outro lado, ele não se aplica aos documentos 

nato-digitais, que são documentos produzidos originalmente em formato digital; documentos 

referentes às operações e transações realizadas no sistema financeiro nacional; documentos em 

microfilme; documentos audiovisuais; documentos de identificação; e documentos de porte 

obrigatório. 

O terceiro artigo aborda sobre definições pertinentes aos documentos digitalizados e 

outros a saber: 

- Documento digitalizado - representante digital do processo de digitalização do documento 

físico e seus metadados; 

- Metadados - dados estruturados que permitem classificar, descrever e gerenciar documentos 

- Documento público - documentos produzidos ou recebidos por pessoas jurídicas de direito 

público interno ou por entidades privadas encarregadas da gestão de serviços públicos; e 

 - Integridade - estado dos documentos que não foram corrompidos ou alterados de forma não 

autorizada. 

Neste campo poderiam constar outras definições como autenticidade, confiabilidade, 

interoperabilidade que são importantes para o tema. Ainda assim, colocar o documento 

digitalizado como representante digital é um fator positivo. 

Ao entrar nas regras gerais de digitalização, o artigo 4º diz que os procedimentos e as 

tecnologias utilizados na digitalização de documentos físicos devem assegurar os elementos a 

seguir: 

- A integridade e a confiabilidade do documento digitalizado    

-  A rastreabilidade e a audibilidade dos procedimentos empregados;  

- O emprego dos padrões técnicos de digitalização para garantir a qualidade da imagem, da 

legibilidade e do uso do documento digitalizado; 

- A confidencialidade, quando aplicável 

- A interoperabilidade entre sistemas informatizados 

Evidencia-se nesta parte a rastreabilidade e a auditabilidade dos procedimentos. Não há 

clareza nos procedimentos. São os relacionados ao processo da digitalização ou refere-se ao 

documento arquivístico já inserido no meio digital? Se for o a segunda opção poderia citar a 

trilha de auditoria é o conjunto de informações registradas que permite o rastreamento de 

intervenções ou tentativas de intervenção no documento arquivístico digital ou no SIGAD - 
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Sistema de Gestão de Documentos Arquivísticos (CONARQ,2011, p.32). Sobre a 

confidencialidade em nenhum momento a lei 12.527, de 18 de novembro de 2011 – a Lei de 

Acesso à Informação (LAI) – foi referenciada. Lei que tem como pilares principais o acesso e 

a transparência. Por fim, interoperabilidade, conforme a publicação “Padrões de 

Interoperabilidade do Governo Eletrônico – e-PING” interoperabilidade pode ser entendida 

como uma característica que se refere à capacidade de diversos sistemas e organizações 

trabalharem em conjunto (interoperar) de modo a garantir que pessoas, organizações e sistemas 

computacionais interajam para trocar informações de maneira eficaz e eficiente deveria ser mais 

bem detalhada e o e-PING utilizado como padrão. 

Depois das regras gerais são elaborados requisitos para a digitalização em entidades 

públicas e entidades privadas (artigos 5º e 6º). No caso das entidades públicas, ser assinado 

digitalmente com certificação digital no padrão da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil, de modo a garantir a autoria da digitalização e a integridade do documento e de 

seus metadados, assim como observar os padrões mínimos de digitalização de documentos, fora 

conter os metadados mínimos exigidos no anexo II. Entre particulares qualquer meio de 

comprovação será válido desde que as partes estejam de acordo. A legitimação do documento 

é facilitada para setor privado, o que dinamiza as operações do mercado que é um dos objetivos 

da Lei de Liberdade Econômica. 

O 7º artigo toca sobre a isenção da digitalização. 

“Art. 7º A digitalização de documentos por pessoas jurídicas de 

direito público interno será precedida da avaliação dos conjuntos 

documentais, conforme estabelecido em tabelas de temporalidade e 

destinação de documentos, de modo a identificar previamente os que devem 

ser encaminhados para descarte” (BRASIL, 2020, p. 2) 

 

Reforça-se a avaliação como atividade indispensável à gestão de documentos. Grandes 

massas documentais envidas sem o preparo devido impacta no custo do projeto de digitalização 

do mesmo jeito que a recuperação desta documentação ser prejudicada. Um destaque 

importante que esta orientação do referido artigo só vale para os documentos públicos. As 

entidades privadas não possuem tal obrigação. 

A responsabilidade pela digitalização exposta no artigo 8º é do possuidor do documento. 

Caso o serviço seja feito por terceiros a reponsabilidade pode ser integral do contratado perante 

a administração pública federa ou solidária e ilimitada em relação ao prejudicado. O artigo 

atenta para quesitos de segurança da informação e de proteção de dados, embora não se 

aprofunde sobre a questão. 
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O artigo 9º afirma que “após o processo de digitalização realizado conforme este 

Decreto, o documento físico poderá ser descartado, ressalvado aquele que apresente conteúdo 

de valor histórico.” O termo mais adequado seria eliminado e não descartado. O termo 

eliminação indica que o documento será totalmente destruído. Para a o Glossário CTDE (2020, 

p. 27) descreve-a como “destruição de documentos que, na avaliação, foram considerados sem 

valor para a guarda permanente, impedindo qualquer possiblidade de reconstrução.” Já no lugar 

de valor histórico o correto seria colocar valor permanente, ou seja, que por motivos de prova 

ou pesquisa devem ser guardados definitivamente. 

O artigo 10 disserta a respeito do armazenamento de documentos que deverão assegurar 

sua proteção contra alteração, destruição e, quando cabível, contra o acesso e a reprodução não 

autorizados da mesma maneira a indexação de metadados que possibilitem a localização e o 

gerenciamento bem como a conferência do processo adotado. Confirma a imprescindibilidade 

de um SIGAD e de um repositório arquivístico confiável que será visto mais detalhadamente 

no capítulo 3 

A preservação dos documentos digitalizados é tratada no artigo 11 documentos 

digitalizados sem valor histórico serão preservados, no mínimo, até o transcurso dos prazos de 

prescrição ou decadência dos direitos a que se referem. Está implícita avaliação e a tabela de 

temporalidade como instrumentos para verificar este resultado. No artigo 12 são estabelecidos 

critérios para a preservação para entes públicos. 

“Art. 12. As pessoas jurídicas de direito público interno observarão o 

disposto na Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, e nas tabelas de 

temporalidade e destinação de documentos aprovadas pelas instituições 

arquivísticas públicas, no âmbito de suas competências, observadas as 

diretrizes do Conselho Nacional de Arquivos - Conarq quanto à temporalidade 

de guarda, à destinação e à preservação de documentos.” (BRASIL, 2020, p. 

4) 

Ratifica a o dever da administração pública federal respeita a política nacional de 

arquivos e as orientações do CONARQ. O decreto está em vigor (artigo 13). 

O decreto é composto por dois anexos. O anexo I refere-se aos padrões técnicos mínimos 

para digitalização de documentos. Quando o documento tradicional vira um representante 

digital, a qualidade da imagem é importante paro o usuário ter acesso ao documento. A 

publicação “Recomendações para Digitalização de Documentos Arquivísticos Permanentes” 

(CONARQ, 2010, p.13) orienta para a geração de matrizes e derivadas a adoção de formatos 

abertos. O mais comum TIFF (Tagged Image File Format) pelo seu intercâmbio com outras 

plataformas. Outros padrões indicados são o JPEG (Joint Photographic Experts Group) e o 

PNG (Portable Network Graphics), este último mais semelhante ao TIFF. Da mesma forma é 
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orientado o PDF ou PDF/A (Portable Document Format) por mostrar ao usuário uma 

representação fiel do documento original. O PDF/A tem por base a preservação de documentos 

a longo prazo. Vital (2011, p. 76) afirma que os formatos abertos são de extrema importância, 

pois eles reduzem o aprisionamento forçado por parte de fornecedores de software, aumentam 

a portabilidade e interoperabilidade, bem como a vida útil dos sistemas que os usam. 

O anexo II descreve os metadados mínimos exigidos. Subdivide-se em metadados para 

todos os documentos e aqueles que são obrigatórios para pessoas jurídicas de direito público 

interno. 

Quadro 4 – Metadados mínimos exigidos 

Para todos os documentos Pessoas jurídicas de direito público 

interno. 

 

Assunto Classe 

Autor (nome) Data de produção (do documento 

original) 

Data e local da digitalização Destinação prevista (eliminação ou 

guarda permanente) 

Identificador do documento digital Gênero 

Responsável pela digitalização Prazo de guarda 

Título  

Tipo documental  

Hash (chekcsum) da imagem  

Fonte: Autora (2022) 

Os metadados exigidos aos documentos públicos mostra novamente a diferenciação do 

tratamento entre as duas esferas. A liberdade da iniciativa privada para gerenciar o acevo talvez 

custe muito caro caso não haja uma gestão adequada dele, pois não há controle sobre o que será 

preservado nem por quanto tempo. De novo confirma-se a distinção entre público e privado 

2.2.2 Críticas ao decreto  

Após a publicação instituições e profissionais da área levantaram uma série de 

questionamentos. A Universidade Federal Fluminense (UFF) formou um grupo de trabalho para 

estudar o decreto 10.278 / 2020 e desenvolveu o Parecer Técnico nº 001 / 2020 que verificou 

tópicos não abordados a saber: 
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- Falta de informações sobre Optical Character Recognition – OCR: A sigla significa 

reconhecimento óptico que torna o conteúdo pesquisável por máquina que facilita no processo 

de busca. Isso foi umas das orientações encaminhadas pelo Arquivo Nacional que não foi aceita. 

- Não determina punições: segundo o parecer não acrescenta novidades no que tange às 

possíveis sanções e punições para a eliminação de documentos em dissonância com os 

requisitos estabelecidos. Indaga acerca de que tipo de responsabilização poderá recair sobre os 

condutores de um descarte indevido  

- Não designa quais ferramentas utilizar para a audibilidade e rastreabilidade dos 

procedimentos: Alerta para o perigo que tal falha representa para a autenticidade. Sugere uso 

de carimbo de tempo do ICP-BRASIL ou o uso de um blockchain. De acordo com o parecer 

trata-se de um tipo de base de dados distribuída que guarda um registro de transações 

permanente e a prova de violação. Essa tecnologia consiste em dois tipos de registros: 

transações individuais e bloco 

- Informa a respeito dos metadados mínimos exigidos, mas não em qual formato deverão ser 

salvos: Recomenda a consulta ao “Padrões De Interoperabilidade de Governo Eletrônico – 

ePING”. Ele adota preferencialmente padrões abertos, o uso de software público e/ou software 

livre, a transparência, a segurança e a existência de suporte de mercado. 

- Não especifica qual meio de armazenamento mais indicado: recomenda a implantação de um 

Repositório Arquivístico Digital Confiável – RDC-Arq que será visto mais à frente. 

- Não faz referência a cadeia de custódia: local por onde passa o ciclo vital dos documentos é a 

responsável por garantir um ambiente digital autêntico a este ciclo. O decreto fala de 

manutenção de documentos digitalizados sem fazer qualquer alusão a este tema. 

- Divergências entre os padrões mínimos: Pelo parecer o decreto exige que se utilize o formato 

de arquivo PNG quando se tratar de imagens, bem como, o formato de arquivo PDF/A quando 

se tratar de textos, sejam estes com ou sem ilustrações e/ou cores. A Resolução do CONARQ 

de nº 31, de 28 de abril de 2010 que aborda a respeito das recomendações para digitalização de 

documentos arquivísticos permanentes, afirma que é necessário que os documentos sejam 

digitalizados utilizando o formato de arquivo TIFF, que se trata de um representante digital 

matriz de alta resolução. Entretanto, em alguns casos é facultado também o uso dos formatos 

PNG ou JPEG. Dos arquivos em formato TIFF serão geradas as derivadas de acesso, que são 

representantes digitais de baixa resolução, utilizadas para o acesso aos documentos e podem 

estar no formato PNG, JPEG ou PDF/A. 

As críticas elencadas pela UFF e por outras instituições fizeram com que orientações 

fossem elaboradas a fim de dirimir as lacunas existentes no decreto. O Arquivo Nacional em 
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abril de 2020, lançou a publicação Recomendações para os procedimentos de eliminação 

decorrentes da digitalização de documentos de arquivo pelos órgãos e entidades do Poder 

Executivo federal. Esta é a publicação número 4 de uma série de outras recomendações para 

gestão de documentos nos órgãos e entidades do Poder Executivo federal. Em 10 de novembro 

de 2021, o CONARQ emite a resolução nº 48 que estabelecer diretrizes e orientações aos órgãos 

e entidades integrantes do Sistema Nacional de Arquivos - SINAR quanto aos procedimentos 

técnicos a serem observados no processo de digitalização de documentos públicos ou privados, 

observado o disposto no decreto 10.278 / 2020. Também em 2021 a Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT) divulga a Prática Recomendada: ABNT PR 1013: Digitalização de 

documentos — Orientações para a garantia da qualidade e confiabilidade do documento 

digitalizado que visa, conforme a publicação, assegurar a confiabilidade na equiparação com o 

original para a aceitação legal e a qualidade da imagem, bem como apresenta práticas adequadas 

para a retenção de documentos a longo prazo. 

No item que descreve os benefícios vale atentar para, de acordo com o texto, a 

digitalização realizada corretamente permitirá melhoria da transparência e da capacidade de 

demonstrar responsabilidade corporativa, incluindo o cumprimento de metas de 

sustentabilidade; aumentar a produtividade organizacional; redução de custos por meio de 

maior eficiência e produtividade nos processos de negócios. Como riscos aponta que 

insegurança jurídica no uso de documentos digitalizados, não satisfazendo os requisitos legais 

acervo digitalizado em condições impróprias para preservação a longo prazo; erros na definição 

e aplicação de indexadores e metadados, inviabilizando a localização e a gestão adequadas dos 

documentos digitalizados. A prática cita o risco da exposição indevida do conteúdo dos 

documentos durante o processo de digitalização, evidenciando a lei 13.709 / 2018 que dispõe 

sobre a proteção de dados pessoais, mais conhecida como Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais. 

Na parte de formato de arquivo é mantido o disposto no decreto 10.278 / 2020 que são 

o PDF/A e PNG, porém os mostra os não indicados naquele documento como o TIFF e o JPEG. 

Deixa um pouco mais clara a questão dos metadados bem como requisitos mínimos para 

obtenção de uma imagem de qualidade. 

Todos as publicações citadas servem como ferramenta no desenvolvimento do projeto 

de digitalização respeitando o escrito no decreto. O que é primordial é que este processo seja 

fruto da gestão documental baseada nas atividades de classificação e avaliação para que a 

preservação seja garantida. Da mesma forma a eliminação como um dos resultados possíveis 
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da avaliação tem que referenciada por instrumentos apropriados para não colocar em risco o 

acervo das instituições.  

2.3 Segurança da digitalização 

O desenvolvimento de um projeto de digitalização é complexo e requer planejamento. 

O escopo deve ser bem definido, as reponsabilidades distribuídas e os recursos financeiros a 

serem alocados descritos corretamente para que o cronograma seja executado no tempo 

estipulado. A seguir um exemplo de fluxo de um processo de digitalização. 

 

Figura 2 – Fluxo do processo de digitalização 

 

Fonte: ABNT PR 1013 (2021) 

Preferencialmente a digitalização acontece na instituição que detém o acervo. Mas pelo 

tamanho ou natureza da documentação pode ser realizado pode ser executado fora.  A 

publicação Diretrizes para a digitalização de documentos de arquivo nos termos do decreto nº 

10.278/2020 explica três possibilidades de fluxos para a realização do processo, conforme 

figura abaixo. 
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Figura 3 - Opções para execução do processo de digitalização 
 

 

        Fonte: Arquivo Nacional (2021) 

Se a digitalização for feita na instituição produtora, a atividade pode ser centralizada 

(fluxo 1) ou descentralizada (fluxo 2). Pela publicação, quando o for centralizada em uma 

Unidade Técnica de Digitalização (UTD) que será responsável por todo o processo, sendo 

permitida a contratação de serviços terceirizados. No fluxo 2 a tarefa é feita dentro da instituição 

só que de forma descentralizada que geralmente ocorre na fase corrente, sob uma demanda 

específica e realizada por cada setor que detém os originais. 

No fluxo 3 a digitalização ocorre fora da instituição produtora, chamada de Unidade 

Técnica de Digitalização Externa (UTDE) realizada por uma empresa contratada que 

normalmente atua em grandes volumes de documentos. Por ser um serviço terceirizado é 

preciso que o contrato seja elaborado de forma que garanta os requisitos solicitados pelo 

contratante. Daí a importância de um bom planejamento prévio como descrito anteriormente. 

Uma vez digitalizada a documentação precisa de mecanismos que permitam que ela seja 

mantida e recuperável a longo prazo. Além disso, preservar a integridade, a segurança e o sigilo 

são indispensáveis. 
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3 FUTURO DO PATRIMÔNIO ARQUIVÍSTICO DIGITALIZADO 

A partir da inserção de documento digitalizados no meio digital, questiona-se a 

preservação deles a longo prazo bem como a sua acessibilidade. Este último capítulo tratará 

sobre a preservação digital do documento arquivístico, o modelo OAIS e sistemas de 

preservação e iniciativas que algumas instituições adotaram ou pretendem adotar para garantir 

a longevidade da documentação arquivística. 

3.1 Preservação digital do documento arquivístico  

Preservação significa série de ações cujo objetivo é garantir a integridade e a perenidade 

de algo; defesa, salvaguarda, conservação. Ao pensar no mundo digital quais escolhas são as 

mais acertadas para manter longevidade da documentação arquivística produzida ou convertida 

a este ambiente? Segundo Innarelli (2008, p, 27), os documentos digitais podem ser gerados 

por meio de um:  

- Sistema informatizado a partir de dados contidos em um sistema gerenciador de banco de 

dados: Os dados de um mesmo documento podem estar em diversos arquivos 

- A partir de um software ou sistema específico: todos os dados estão em um mesmo arquivo 

- Por uma matriz analógica pelo processo da digitalização: a imagem representa o documento 

e suas características. 

Independente da forma como é gerado o documento tem que ser protegido contra ações 

que comprometam sua integridade e autenticidade. Por considerar que o patrimônio arquivístico 

digital corre o risco de desaparecer a UNESCO elaborou em 2005 a “Carta para a preservação 

do patrimônio arquivístico digital com a indicações de ações estratégicas para proteger este 

legado. Segundo a Carta: 

“A preservação dos documentos digitais requer ações arquivísticas, a 

serem incorporadas em todo o seu ciclo de vida, antes mesmo de terem sido 

criados, incluindo as etapas de planejamento e concepção de sistemas 

eletrônicos, a fim de que não haja perda nem adulteração dos registros. 

Somente desta forma se garantira' que esses documentos permaneçam 

disponíveis, recuperáveis e compreensíveis pelo tempo que se fizer 

necessário.” (CONARQ, 2005, p. 2) 

Acima da intervenção arquivística a preservação digital requer a realização de uma 

previsão de custo correta, pois tal tarefa precisa de revisão e aportes financeiros contínuos. Pelo 

Glossário CTDE (2020, p.39) preservação digital um “conjunto de ações gerenciais e técnicas exigidas 

para superar as mudanças tecnológicas e a fragilidade dos suportes, garantindo o acesso e a interpretação 

de documentos digitais pelo tempo que for necessário.” São identificados nesta definição pontos 

desafiadores para a preservação digital: mudanças tecnológicas, fragilidade dos suportes e pelo 

tempo que for necessário. Envolve questões como hardware, software e longevidade dos 

objetos digitais. Quando mudar? Quais os riscos? 
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Mudanças tecnológicas e fragilidade estão ligadas diretamente à obsolescência. As 

mídias digitais, os formatos e os softwares caem em desuso rapidamente e fica difícil para as 

instituições acompanharem esta transformação. A dependência em relação ao hardware e 

software pode afetar a preservação do acervo caso medidas não sejam tomadas a fim de 

minimizar estes impactos. A escolha dos equipamentos e dos programas que irão gerenciar o 

acervo digital deve atentar para o fabricante. Mais uma vez, Innarelli (2008, p. 43), justifica 

que muitas empresas investem pesado em tecnologias promissoras, que nem sempre são 

consolidadas no mercado e acabam ficando incompatíveis com as atuais e novas tecnologias. 

Outro ponto levantado pelo autor é o software com padrão fechado. 

“A utilização de softwares específicos com padrões fechados é um 

grande problema para a preservação digital, pois além de causar uma 

dependência do fabricante, transforma os documentos digitais em uma “caixa 

preta”, a qual não há domínio nenhum por parte do detentor do acervo.” 

(INNARELLI 2008, p. 46) 

É fundamental que haja interação entre diferentes tecnologias para que a transferência 

não abale a qualidade do documento arquivístico. Padrões abertos podem ser uma alternativa 

para que a instituição não fique sujeita às vontades do mercado. Independente da escolha 

adotada utilizar estratégias corretas de preservação conseguem manter o acervo a longo prazo. 

Ferreira (2006, p. 32 - 45) descreve diversas alternativas para a manutenção do acervo, de 

acordo com a figura a seguir: 

Figura 4 - Classificação das diferentes estratégias de preservação digital. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

               

              Fonte: Ferreira (2006) 

Nesta publicação o autor trata sobre o material digital e as questões estruturais que põem 
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em si, e em objeto conceitual que é a parte lógica. A figura divide as estratégias como mais 

específicas e mais genéricas. Vejamos algumas dessas técnicas.  

- Preservação da tecnologia: São os museus de tecnologia nos quais o hardware e o software 

são conservados para que o objeto digital seja acessado. Não há como prever por quanto será 

possível sustentar estes instrumentos bem como fica restrita a determinados espaços o que 

dificulta o acesso. 

- Refrescamento: transferência de informação de um suporte físico de armazenamento para 

outro mais atual antes que o primeiro se deteriore ou se torne irremediavelmente obsoleto 

- Emulação: um software, designado e m u l a d o r, capaz de reproduzir o comportamento de 

uma plataforma de hardware e/ou software, numa outra que à partida seria incompatível  

- Encapsulamento: consiste em preservar, juntamente com o objeto digital, toda a informação 

necessária e suficiente para permitir o futuro desenvolvimento de conversores, visualizadores 

ou emuladores. Esta informação poderá consistir, por exemplo, numa descrição formal e 

detalhada do formato do objeto preservado  

- Migração: transferência periódica de material digital de uma dada configuração de 

hardware/software para uma outra, ou de uma geração de tecnologia para outra subsequente 

- Normalização: A n o r m a l i z a ç ã o tem como objetivo simplificar o processo de preservação 

através da redução do número de formatos distintos que se encontram no repositório de objetos 

digitais 

- Pedra de Rosetta Digital: consiste em imprimir em papel um conjunto representativo de 

documentos de texto juntamente com a sua representação binária. No futuro, as regras 

necessárias interpretar e migrar os objetos para um novo formato poderiam ser inferidas, 

comparando os documentos impressos com a sua representação binária. Pela explicação do 

autor soldados franceses encontraram em 1799 um bloco de granito que ficou conhecido como 

Pedra de Rosetta que trazia escritos em três línguas distintas que teve a parte egípcia 

descodificada em 1822 pelo paleógrafo francês Jean-François Champollion. Por isso foi dado 

esse nome a técnica.  

Fora os procedimentos para a preservação do documento em si que outras ações 

arquivísticas são necessárias para que ele esteja disponível ao longo do tempo? 

A proteção ao documento arquivístico demanda um ambiente digital que assegure 

segurança, acesso e longevidade. Ele precisa estar em um repositório digital confiável “capaz 

de manter autênticos os materiais digitais, de preservá-los e prover acesso a eles pelo tempo 

necessário.” (CONARQ, p. 9). De forma diferente O Sistema Informatizado de Gestão 
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Arquivística de Documentos – SIGAD atua mais no controle da gestão documental, conforme 

definição abaixo: 

“É um conjunto de procedimentos e operações técnicas, característico 

do sistema de gestão arquivística de documentos, processado por computador. 

Pode compreender um software particular, um determinado número de 

softwares integrados, adquiridos ou desenvolvidos por encomenda, ou uma 

combinação destes.” (CONARQ, 2011, p. 10) 

Este sistema funciona para documentos digitais e para documentos tradicionais. De 

acordo com a publicação, o SIGAD os requisitos arquivísticos que o caracterizam são:  

- Captura, armazenamento, indexação e recuperação de todos os componentes digitais do 

documento arquivístico como uma unidade complexa;  

- Gestão dos documentos a partir do plano de classificação para manter a relação orgânica entre 

os documentos;  

- Implementação de metadados associados aos documentos para descrever os contextos desses 

mesmos documentos (jurídico-administrativo, de proveniência, de procedimentos, documental 

e tecnológico) foco na manutenção da autenticidade dos documentos;  

- Integração entre documentos digitais e convencionais;  

- Foco na manutenção da autenticidade dos documentos 

- Avaliação e seleção dos documentos para recolhimento e preservação daqueles considerados 

de valor permanente; 

- Aplicação de tabela de temporalidade e destinação de documentos;  

- Transferência e recolhimento dos documentos por meio de uma função de exportação;  

- Gestão de preservação dos documentos 

Salienta-se nos requisitos acima a aplicação do plano de classificação e da tabela de 

temporalidade, o que evidencia a importância da implementação de uma política de gestão de 

documentos arquivísticos. O último requisito fala sobre a gestão da preservação dos 

documentos que, da mesma maneira que a gestão, acontece desde a criação do documento. 

Recomenda-se que o local de armazenamento seja confiável e permita que o objeto digital se 

mantenha íntegro e autêntico. CONARQ (2015, p. 4) afirma que o SIGAD gerencia os 

documentos arquivísticos digitais nas fases corrente e intermediária para garantir o controle do 

ciclo de vida, o cumprimento da destinação, a manutenção da autenticidade e da relação 

orgânica. Quando é encaminhado para a guarda permanente outras técnicas são implementadas 

como arranjo, descrição e acesso. 

Outro elemento a ser destacado a cadeia de custódia é que tem a função de manter a 

relação natural entre os documentos, segundo a descrição a seguir: 
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 “Linha contínua de custodiadores de documentos arquivísticos 

(desde o seu produtor até o seu legitimo sucessor) pela qual se assegura que 

esses documentos são os mesmos desde o início, não sofreram nenhum 

processo de alteração e, portanto, são autênticos” (CONARQ, 2020, p. 14) 

A cadeia de custódia tem importância para a rastreabilidade do documento, controle de 

acesso e intervenções que podem quebrar esta cadeia de custódia que deve ser contínua a partir 

da criação do documento. Para Flores e Luz (2017, p.7) a cadeia de custódia é a 

responsabilidade de uma entidade custodiadora e os cuidados devem ser aplicados a seu 

patrimônio documental, às instituições e aos sistemas informatizados arquivísticos que 

contemplem os requisitos específicos da área. Complementar a ela há a cadeia de preservação 

que atua na produção, uso e manutenção dos documentos. Se essa cadeia for interrompida, 

compromete todo o plano de preservação digital. Segue abaixo o esquema que ilustra a cadeia 

de custódia e a cadeia de preservação. 

Figura 5: Cadeia de Custódia e Cadeia de Preservação 

 

 

Fonte: Arquivo Nacional (2019) 
 

A confiabilidade do documento arquivístico se dá não só pelo lugar onde está 

armazenada, assim como a assinatura é um componente importante a validação dele. A lei 

14.063, de 23 de setembro de 2020 que a regulamenta considera que são dados em formato 

eletrônico que se ligam ou estão logicamente associados a outros dados em formato eletrônico 

e que são utilizados pelo signatário para assinar. De acordo com a lei os níveis mínimos para 

assinatura eletrônica a saber: 

- Assinatura simples - admitida para as hipóteses cujo conteúdo da interação não envolva 

informações protegidas por grau de sigilo e não ofereça risco direto de dano a bens, serviços e 

interesses do ente público 
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-  Assinatura eletrônica avançada - admitida para as hipóteses previstas acima e nas hipóteses 

de interação com o ente público que, considerada a natureza da relação jurídica, exijam maior 

garantia quanto à autoria 

-  Assinatura eletrônica qualificada - aceita em qualquer interação eletrônica com entes públicos  

A assinatura eletrônica não atesta a autenticidade do documento no longo prazo. Ela 

depende da custódia e das ações de preservação. Os metadados são igualmente importantes por 

darem maior credibilidade ao documento arquivístico além de estruturá-lo no ambiente digital.     

Os metadados podem ser de identidade que tratam das características dos materiais 

digitais e de integridade que dão ao documento a qualidade de ser completo (INTERPARES, 

2011, p. 8-10). Identidade “é o conjunto dos atributos de um documento arquivístico que o 

caracterizam como único e o diferenciam de outros documentos arquivísticos” e integridade “é 

a capacidade de um documento arquivístico transmitir exatamente a mensagem que levou à sua 

produção.” (CONARQ 2012, p. 2). Ambas compõem a autenticidade 

De acordo com a publicação, possuem as seguintes propriedades: 

Quadro 5 – Tipos de Metadados – A partir do Interpares 2 Project 

Identidade Integridade 

Nomes das pessoas envolvidas na produção dos 

materiais digitais 

Nome da pessoa ou unidade administrativa que 

utiliza os documentos 

Nome da ação ou assunto – Nome da pessoa ou unidade com responsabilidade 

primária por manter os materiais – 

Forma documental Indicação de anotações acrescentadas aos 

materiais,  

Apresentação digital Indicação de quaisquer mudanças técnicas nos 

materiais ou nos aplicativos respon- sáveis por 

gerenciar e prover acesso aos materiais 

Data(s) de produção e transmissão Código de restrição de acesso 

Expressão do contexto documental Código de privilégios de acesso 

Indicação de anexos Código de documento vital 

Indicação de direitos autorais ou outros direitos 

intelectuais 

Destinação planejada 

. Indicação da minuta ou número da versão  

Existência e localização de materiais duplicados fora 

do sistema digital 

 

Fonte: Autora (2022) 

A preservação digital é uma tarefa complexa que deve ser pensada desde a produção 

documento, do mesmo modo que a gestão documental. Os documentos arquivísticos nato 
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digitais mais os digitalizados tem que ser geridos por sistemas informatizados, em repositórios 

arquivísticos confiáveis que proporcionem a identidade, a integridade e a organicidade entre 

eles. Os gestores precisam ter uma visão global do acervo. 

“Estima-se que uma abordagem holístico-sistêmica possibilita 

compreender a necessidade de normatizar a preservação digital e pensar suas 

ações em todo o ciclo de vida dos documentos. Logo, permite implementar 

sistemas de informação interoperáveis para os ambientes de gestão e 

preservação, de modo a manter as cadeias de preservação e de custódia 

documental. Daniel Flores e Henrique Machado. Preservação Sistêmica.” 

(FLORES E SANTOS, 2020, p. 248) 

 

3.2 O modelo OAIS e exemplos de sistemas de preservação 

O modelo OAIS (Open Archival Information System), em português SAAI (Sistema 

Aberto de Arquivamento de Informação), é um modelo de referência criado pelo Consulative 

Committee for Space Data Systems (CCSDS), tornou-se uma norma internacional, a ISO 

14721:2003, no Brasil a norma ABNT NBR 15472: 2007, com a função de normatizar a 

preservação de documentos arquivísticos a longo prazo. Neste modelo a informação circula por 

meio de pacotes de informação. São eles: 

- SIP: responsável pelo arquivamento preservação do objeto;  

- AIP: atua na manutenção da autenticidade; 

- DIP: nasce de um ou mais AIPs atende à uma solicitação de pesquisa 

Figura 6 – Entidades funcionais do OAIS 

 

Fonte: CONARQ (2015) 

O modelo OAIS é composto pela figura do produtor que fornece a informação; o 

administrador que determina as diretrizes do repositório e o consumidor que acessa o conteúdo 

que precisar. O CONARQ (2015, p.21) O Modelo de Informação do OAIS propõe o conceito 

de pacote de informação, que é formado pela informação de conteúdo e pela informação de 

https://public.ccsds.org/default.aspx
https://public.ccsds.org/default.aspx
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descrição de preservação, encapsuladas e identificadas pela informação de empacotamento. 

Como exemplo de sistema de preservação digital encontra-se o Archivemática e como 

ferramenta de descrição, o ICA-Atom. 

Archivemática é um sistema de preservação digital de software livre, gratuito e de 

código aberto projetado para manter os dados baseados em padrões de preservação digital e o 

acesso em longo prazo para coleções de objetos digitais (IBCT, 2016, p. 14). Ferramenta de 

código aberto dá a oportunidade monitorar, modificar e distribuí-lo da melhor forma. É 

gerenciado pelo Atom (Access to Memory) que é uma aplicação da web também de código 

aberto. 

 IBICT (2017, p. 118) afirma que o AtoM é flexível para suportar descrições de uma 

variedade de materiais culturais, tais como arquivo, biblioteca, museu e coleções de galeria de 

arte. O código, portanto, usa termos genéricos para entidades. Os administradores podem 

especificar como querem que esses termos apareçam nas etiquetas da interface do usuário, para 

se adequarem às coleções da instituição. Para a descrição arquivística que é o conjunto de 

procedimentos que leva em conta os elementos formais e de conteúdo dos documentos 

arquivísticos para elaboração de instrumentos de pesquisa (CTDE, 2020, p. 23), temos as 

normas: 

- ISAD (G): Norma geral internacional de descrição arquivística  

- ISARR (CPF): Norma internacional de registro de autoridade arquivística para entidades 

coletivas, pessoas e famílias 

- ISDIAH: Norma internacional para descrição de instituições com acervo arquivístico 

- ISDF: Norma internacional para descrição de funções 

- NOBRADE: Norma brasileira de descrição arquivística 

Estas normas são para aqueles documentos que foram destinados à guarda permanente 

e todos tem como objetivo principal facilitar o acesso aos documentos e mostram-se como um 

recurso a ser utilizado pelo Atom. 

Apesar do instrumental criado para a preservação digital algumas perdas aconteceram. 

Souza e Oliveira (2012, p. 69) falam que estratégias colaborativas bem-sucedidas vêm 

articulando novos modelos de preservação digital que podem contribuir na salvaguarda desse 

material para minimizar e até mitigar os riscos causados por esses acontecimentos. Uma delas 

é a distribuição de cópias para serem guardadas em locais diferentes para garantir o acesso a 

longo prazo. 

https://www.gov.br/conarq/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/isaar_cpf.pdf
https://www.gov.br/conarq/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/isaar_cpf.pdf
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A preservação digital é uma atividade contínua que se desenvolve à medida que a 

tecnologia avança e colaborativa que deve fazer parte, assim como a gestão de documentos, da 

alta administração. É uma atividade que envolve todas as áreas das instituições.   

3.3 Projetos em preservação digital 

Grupos de trabalho, projetos, políticas e outras inciativas foram geradas com o propósito 

de disseminar o conhecimento na área. Neste tópico falaremos sobre o Projeto Interpares, a 

Câmara Técnica de Documentos Eletrônicos (CTDE), o programa São Paulo sem papel. 

Um dos mais conhecidos o International Research on Permanent Authentic Records in 

Electronic Systems Interpares iniciou a primeira fase em 1999 com o foco na preservação da 

autenticidade dos registros eletrônicos destinados a guarda permanente. No total foram quatro 

fases cada uma com um objetivo diferente: 

- Fase 1 (1999 – 2001): autenticidade 

- Fase 2 (2002 – 2007): manutenção de registros confiáveis a longo prazo 

- Fase 3 (2007 – 2012): plano de ação. Transformar a teoria em medidas práticas de preservação 

digital 

- Fase 4 (2012 – 2019): trata sobre a confiança e a confiabilidade de documentos e dados no 

ambiente online. Conhecido como InterparesTurst ou ITrust. O intuito desta fase é a elaboração 

de estruturas e metodologias que deem suporte a criação de normas e regulamentos que 

garantam a confiança pública baseada, dentre outros fatores, em uma memória digital 

persistente. 

Dirigido pela arquivista Luciana Duranti o Interpares prepara-se para sua quinta fase, o 

I Trust AI, que pretende pesquisar recursos de inteligência artificial para disponibilizar registros 

públicos confiáveis. 

A Câmara Técnica de Documentos Eletrônicos criada pela portaria nº 8 de 23 de agosto 

de 1995 e reestruturada pela portaria nº 60 de 7 de março de 2002, foi criada para que 

desenvolvesse e apresentasse ao CONARQ procedimentos técnicos relacionados à preservação 

de documentos digitais. Como instrumentos de pesquisa apresentou as orientações técnicas nº 

1 a 4 que abordaram temas como o SIGAD, e-ARQ Brasil, RDC-Arq e uso do PDF/A 

respectivamente. Foi responsável pela elaboração do Glossário de termos referentes à 

documento arquivísticos digitais que teve a última versão lançada em 2020. Não só a CTDE 

como todas as câmaras técnicas foram extintas. Pelo decreto 10.148/2019 o CONARQ pode 

criar câmaras consultivas para tratar de assuntos específicos.  

Recentemente pelo decreto estadual 64.355 de 31 de julho de 2019, foi instituído o 

programa São Paulo Sem Papel para produzir e gerir documentos em meio digital com o foco 
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de trazer mais celeridade e transparência ao Governo do Estado de São Paulo. Segundo o 

programa os documentos digitais são produzidos por modelos previamente formatados 

associados ao Plano de Classificação de Documentos. Os documentos que sejam recebidos em 

papel serão digitalizados para serem capturados e inseridos ao meio digital, mas o programa 

não contemplou o armazenamento de documentos digitalizados. 

Galindo (2021, p. 350) diz que o propósito da preservação não é conservar o suporte 

digital, mas a cultura e memória que nele se inscreve. Ela é fruto de uma mudança cultural e 

política da mesma maneira que é responsável por esta transformação.  

“Nessa condição a preservação digital é vista como ato político, e, 

como tal, um tema que toca as obrigações do Estado. Sua relevância foi 

estabelecida de longa data por agências internacionais6 e, por se considerar 

assunto de interesse social, foi consignada na própria constituição. Desse 

modo, o que deve regulamentar a proteção e instrumentalizar a ação 

preservacionista junto aos aparelhos do Estado são as Políticas Públicas.” 

(GALINDO, 2021, p. 350) 
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4 CONCLUSÃO 

O documento como instrumento da história e da administração deve ser entendido como 

patrimônio fruto direto da sociedade. Diferente dos demais, os documentos arquivísticos são 

resultados de uma ação.  A sua organização além de obedecer ao princípio precisa fazer parte 

de um programa de gestão de documentos arquivísticos que aborde desde a produção até a 

destinação final. As atividades de classificação e avaliação são fundamentais para este processo. 

O resultado da primeira é o plano de classificação de documentos e o da avaliação a tabela de 

temporalidade. Mas não só destas ferramentas é feita a gestão. Ela carece de uma legislação 

que a regule e dê os direcionamentos adequados para que os documentos arquivísticos possam 

cumprir sua função com a eficácia necessária. 

Automatizar o processo de gestão vem desde a microfilmagem que foi regulada pela lei 

nº 5.433/1968 e posteriormente pelo decreto nº 1.799/1996 que dão ao documento microfilmado 

o mesmo valor que um original em papel e permitem a eliminação daqueles que não possuírem 

valor histórico. Com o avanço da tecnologia, com a chegada dos sistemas informatizados, 

começou a surgir a possibilidade de converter o documento em formato analógico para o digital 

e mais tarde a produzi-los e disseminá-los neste ambiente. Paralelamente, a esta transformação 

mudaram as necessidades do mercado o que impulsionou a renovação da legislação. A lei nº 

13.874 de 20 de setembro de 2019, conhecida como “Lei de Liberdade Econômica”, passou a 

dar ao documento digitalizado a mesma qualidade do analógico. Pela reivindicação da classe 

arquivística e de outras instituições da área foi publicado o decreto nº 10.278 de 18 de março 

de 2020 que regulamenta a lei nº13.874/2019 e altera a lei nº 12.682/2012 que dispõe sobre a 

elaboração e o arquivamento de documentos em meios eletromagnéticos. 

Para atender ao mercado decreto nº 10.278 de 18 de março de 2020 facilita a tramitação 

do documento digitalizado entre particulares ao permitir qualquer meio de comprovação de 

autoria será válido, desde que haja acordo entre as partes ou não exigir metadados que 

identifiquem a data de produção do original e a destinação prevista, por exemplo. Tais exigência 

são feitas apenas para as entidades públicas. Algumas orientações feitas pelo Arquivo Nacional 

foram acolhidas, contudo certas lacunas não foram preenchidas. 

Acertadamente a UFF por meio do Parecer Técnico nº 001 / 2020 listou críticas 

pertinentes como a falta de informações sobre OCR, a não designação de ferramentas que 

rastreiem e auditem os procedimentos de digitalização, a não determinação de punições quanto 

a eliminação indevida dos documentos entre outras.  

O fato é que o decreto está posto e para minimizar as falhas detectadas a ABNT lançou 

a prática recomendada PR 1013, de setembro de 2021 que aborda a respeito da garantia da 
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qualidade e confiabilidade do documento digitalizado e o Arquivo Nacional em novembro do 

mesmo ano publicou uma série de diretrizes para a digitalização do nos termos do decreto nº 

10.278/2020. A partir da sua conversão ao ambiente digital o documento passa a sofrer as 

mesmas ameaças que os nato digitais e a ter o seu futuro ameaçado. Mecanismos que preservem 

a documentação em todas as suas fases são essenciais para a manutenção da memória e para a 

longevidade do documento. 

Os documentos no universo digital estão sujeitos à obsolescência tecnológica devido a 

transformação constante do aparato tecnológico que compreende os equipamentos, hardware, 

software, formatos e suportes.  

 O fundamental para o documento arquivístico é estar inserido em um SIGAD e dentro 

de uma linha contínua que assegure seu rastreamento a partir da sua inserção até ao caminho 

final que pode ser a eliminação ou a guarda permanente. Caso esta última seja a direção 

determinada, é importante que fique em um repositório arquivístico confiável promovam a 

identidade, integridade e organicidade necessários. 

O modelo OAIS é a referência para desenvolver sistemas e soluções de preservação 

digital de longo prazo. Baseado nele foi criado o Archivemática. 

Projetos na área como o Interpares, a Câmara Técnica de Documentos Eletrônicos e 

mais recentemente o Programa São Paulo Sem Papel mostram a relevância do tema e a 

preocupação das entidades em salvaguarda sua memória. 

O futuro do patrimônio arquivístico digitalizado encontra-se ameaçado diante da rapidez 

da tecnologia e da falta de padrões de gestão e preservação adequados para protegê-lo. As 

escolhas que são feitas hoje impactarão positivamente ou não na memória das instituições e da 

sociedade. Estas decisões provêm não só do conhecimento científico dos profissionais ou da 

letra da lei. Partem de decisões governamentais que podem ameaçar este futuro. 
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transferência e recolhimento de documentos 

arquivísticos digitais para instituições 
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digitais confiáveis para a transferência e 

recolhimento de documentos arquivísticos 
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